
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO N° 15/97

RESOLVE:

■S
Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, 17 DE JULHO DE 1997
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CONSIDERANDO, ainda, a aprovação unânime do Plenário da Sessão 
Ordinária do dia 17 de julho de 1997.

CONSIDERANDO o que consta do Expediente do dia 16 de julho de 
1997 do Diretorio Central dos Estudantes;

Art. Io - Prorrogar o mandato dos Conselheiro Alexandre Dumans 
Santana Pedra, Marcelo Rosa Pereira, Cristiano de Freitas Gomes como 
titulares e Jonatas André Drescher, Kefren Calegari dos Santos, Joubert 
Jantorno Filho como suplentes, para representar o Corpo Discente junto ao 
Conselho Universitário de Universidade Federal do Espírito Santo.

Art 2o - Aprovar o nome das Discentes Emilia Peixoto Vieira como 
titulai' e Alessandra Cristina Afonso Zuqui como suplente, em substituição a 
Conselheira Karla de Melo Batista e respectivo suplente.

OSÉ WEBER FREIRE MACEDO 
PRESIDENTE

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias;


